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Ata nº 03/2023 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às 10:15, na APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sito à Rua Ricieri Quinto Guareschi, nº 355, reuniu-

se ordinariamente o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência para deliberar sobre os seguintes 

assuntos: leitura e aprovação da Ata anterior; visitação da entidade APAE e assuntos gerais. A 

presidente Angela cumprimentou a todos com as boas-vindas. O Secretário Executivo Bruno procedeu 

a leitura da Ata nº 02/2023 que foi aprovada. Em seguida foi abordado sobre a questão das pessoas 

com deficiência, com intervenção da assistente social Alice, da APAE. Em seguida foi realizada 

visitação e conhecimento de novos espaços e reformas realizadas na entidade que vieram melhorar a 

estrutura e o atendimento da Escola.  Sem mais nada a ser tratado, encerra-se a presente Ata nº 03/2023. 

 

 

Angela Maria Franquim Menegassi 

Presidente 


